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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

Gabinete do Reitor

Portaria GABREITOR/IFSUDMG nº 996, de 10 de novembro de 2023

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 20-04-2021, publicado no Diário O�cial da União,
Edição nº 74, de 22-04-2021, Seção 2, página 01, RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR os servidores abaixo relacionados da atuação como Fiscais/Gestores no Contrato nº
016/2022, referente ao Processo Administrativo nº 23223.000473/2022-10 - contratação de empresa
especializada para o fornecimento de serviços de seguro contra acidentes pessoais coletivo para estagiários
internos (alunos do IF Sudeste MG em estágio) e externos (estudantes de outras instituições de ensino que
estejam desenvolvendo estágios nas dependências do IF Sudeste MG), PR 012/2022, empresa: MBM Seguradora
S.A.:

 

Servidor(a) Siape Atuação Vínculo

Carla Prates Farias 189**** Gestor Pró-reitoria de Extensão

Pedro de Freitas Damasceno da Rocha 116**** Gestor Substituto Pró-reitoria de Extensão

 

Art. 2º DELEGAR COMPETÊNCIA às servidoras abaixo relacionadas para atuarem como Fiscais/Gestores no
Contrato nº 016/2022, referente ao Processo Administrativo nº 23223.000473/2022-10 - contratação de empresa
especializada para o fornecimento de serviços de seguro contra acidentes pessoais coletivo para estagiários
internos (alunos do IF Sudeste MG em estágio) e externos (estudantes de outras instituições de ensino que
estejam desenvolvendo estágios nas dependências do IF Sudeste MG), PR 012/2022, empresa: MBM Seguradora
S.A.:

 

Servidora Siape Atuação Vínculo

Ana Elisa Soares 141**** Gestora Pró-reitoria de Extensão

Gabriela Santos Leite 134**** Gestora Substituta Pró-reitoria de Extensão

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Gestão de Pessoas do Sigepe.
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ANDRÉ DINIZ DE OLIVEIRA
Reitor
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